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PROJETO DE LEI Nº 0238/2019.                                                 Em, 10 de setembro de 2019. 
 

INSTITUI A CAMPANHA DE SEGURANÇA DO 
PACIENTE NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de 

Cabo Frio, a Campanha de Segurança ao Paciente que tem por objetivo conscientizar os 
profissionais da saúde e a população sobre o tema, contribuindo para a qualificação do 
cuidado em saúde em todos os estabelecimentos de saúde, a ser realizado anualmente no mês 
de abril. 

 
Parágrafo Único: Sempre que possível, será procedida a iluminação em verde, aplicação 

do símbolo da campanha ou sinalização, de forma a remeter ao tema durante todo o mês de 
abril nas edificações públicas municipais.  

 
Art. 2º. Na data de que trata esta Lei, poderão ser adotadas ações destinadas à população 

com os objetivos de:  
I - Alertar e promover o debate, palestras e roda de conversa para ações integradas 

envolvendo a população, gestores municipais, órgãos públicos, instituições públicas e 
privadas visando ampliar o debate sobre a Segurança ao Paciente.  

II - Contribuir para a melhoria de resultados através das análises das ocorrências dos 
diversos tipos de incidentes: circunstâncias notificáveis com grande potencial para danos, 
incidentes, eventos adversos e eventos sentinela, a fim de oportunizar a revisão de processos e 
metodologias sistematizadas que garantam a segurança em diferentes âmbitos. 

III - Promover cultura de segurança, implementar ações de controle dos riscos bem 
como monitorá-los, atenuando e minimizando suas consequências com maximização dos 
resultados. 

 
Art. 3º. As atividades de que trata o artigo anterior poderão ser planejadas e 

desenvolvidas em conjunto com este Poder e com os órgãos e entes públicos e privados 
relacionados, sociedade civil, compreendendo entre outras, palestras, apresentações, 
distribuição de panfletos ou cartilhas informativas.  

 
Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.  
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2019. 
 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
Vereadora – Autora 
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JUSTIFICATIVA: 
A Portaria Ministerial 529/2013 institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente 

(PNSP) com objetivo de contribuir para a qualificação do cuidado em saúde em todos os 
estabelecimentos de saúde do território nacional. Regulamentada pela RDC 36/2013, a qual 
institui as Ações Para a Segurança do Paciente em Serviços de Saúde, possui foco em 
promoção de ações voltadas à segurança do paciente em âmbito hospitalar. As ações incluem 
promoção, execução e monitorização de medidas intrahospitalares com foco na segurança do 
paciente. 

O foco primordial da referida campanha é conscientizar os profissionais da saúde, os 
gestores e a população e contribuir para a qualificação do cuidado em saúde em todos os 
estabelecimentos de saúde e prevenir a ocorrência de incidentes e eventos adversos 
relacionados à assistência a pacientes e aos profissionais da instituição. 

Através ações que garantam a comunicação efetiva entre profissionais do serviço de 
saúde e entre serviços de saúde, estimule a participação do paciente e dos familiares na 
assistência prestada e promova um ambiente de assistência seguro. 

De forma a estimular a criação de uma cultura de gerenciamento desse cuidado, bem 
como organizar as estratégias e as ações que previnam, minimizem e mitiguem os riscos 
inerentes a estes processos 

Promovendo a melhoria de resultados através das análises das ocorrências dos diversos 
tipos de incidentes: circunstâncias notificáveis com grande potencial para danos, incidentes, 
eventos adversos e eventos sentinela, a fim de oportunizar a revisão de processos e 
metodologias sistematizadas que garantam a segurança em diferentes âmbitos. 

Divulgando de forma clara para o correto entendimento dos munícipes, gestores e 
profissionais da saúde os termos utilizados no Plano de Segurança do Paciente, com base na 
Resolução 36/2013 e Relatório Técnico OMS 2009 (Classificação Internacional sobre 
Segurança do Paciente), tais como: 

Incidente: evento ou circunstância que poderia ter resultado, ou resultou, em dano 
desnecessário ao paciente. 

Evento Adverso: incidente que resulta em dano ao paciente. 
Evento Sentinela: ocorrência inesperada ou variação do processo envolvendo óbito, 

qualquer lesão física grave (perda de membro ou função) ou psicológica, ou risco dos 
mesmos. Assinalam necessidade de investigação imediata bem como sua resposta.  

Segurança do Paciente: redução, a um mínimo aceitável, do risco de dano desnecessário 
associado ao cuidado de saúde. 

Gestão de Risco: aplicação sistêmica e contínua de iniciativas, procedimentos, condutas 
e recursos na avaliação e controle de riscos e eventos adversos que afetam a segurança, a 
saúde humana, a integridade profissional, o meio ambiente e a imagem institucional. 

Dano: comprometimento da estrutura ou função do corpo e/ou qualquer efeito dele 
oriundo, incluindo-se doenças, lesão, sofrimento, morte, incapacidade ou disfunção, podendo, 
assim, ser físico, social ou psicológico. 

Cultura de Segurança: conjunto de valores, atitudes, competências e comportamentos 
que determinam o comprometimento com a gestão da saúde e da segurança, substituindo a 
culpa e a punição pela oportunidade de aprender com as falhas e melhorar a atenção à saúde. 

Farmacovigilância: é o trabalho de acompanhamento do desempenho dos medicamentos 
que já estão no mercado. As suas ações são realizadas de forma compartilhada pelas 
vigilâncias sanitárias dos estados, municípios e pela Anvisa. 

 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
Tecnovigilância: é o sistema de vigilância de eventos adversos e queixas técnicas de 

produtos para a saúde (equipamentos, Materiais, Artigos Médico-Hospitalares, Implantes e 
Produtos para Diagnóstico de Uso "in-vitro"), com vistas a recomendar a adoção de medidas 
que garantam a proteção e a promoção da saúde da população. 

Hemovigilância: é um conjunto de procedimentos para o monitoramento das reações 
transfusionais resultantes do uso terapêutico de sangue e seus componentes, visando melhorar 
a qualidade dos produtos e processos em hemoterapia e aumentar a segurança do paciente. 

Enfatizando a importância do Núcleo de Segurança do Paciente em conformidade com a 
Portaria 529/2013 que institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente e a RDC 
36/2013, que institui as Ações para Segurança do Paciente, adota como escopo de atuação 
para os eventos associados à assistência à saúde, as Seis Metas da Organização Mundial da 
Saúde. Estas metas estão traduzidas nos 6 Protocolos de Segurança do Paciente publicados 
nas Portarias 1377/2013 e 2095/2013. 

 
1. Identificar os pacientes corretamente; 
2. Melhorar a efetividade da comunicação entre os profissionais; 
3. Melhorar a segurança de medicações de alta vigilância; 
4. Assegurar cirurgia com local de intervenção correto, procedimento correto e paciente 

correto; 
5. Reduzir o risco de infecções associadas aos cuidados de saúde por meio da 

higienização das mãos; 
6. Reduzir o risco de lesão aos pacientes decorrentes de quedas. 
 
Além destas metas, princípios de segurança também são implementados: 
1. Prevenção e controle de eventos adversos em serviços de saúde, incluindo as 

infecções relacionadas à assistência à saúde; 
2. Segurança nas terapias nutricionais enteral e parenteral; 
3. Comunicação efetiva entre profissionais do serviço de saúde e entre serviços de 

saúde; 
4. Estimular a participação do paciente e dos familiares na assistência prestada. 
5. Promoção do ambiente seguro. 
 
Cumpre-nos destacar que alguns municípios e estados brasileiros implementaram ou 

estudam implementar a os núcleos de segurança do paciente e campanhas de conscientização. 
Nossa iniciativa pretende garantir que essa prática seja disseminada de forma eficaz em nosso 
município. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Edis desta Casa legislativa para a 
aprovação de tão relevante matéria. 

 
Sala das Sessões, 10 de setembro de 2019. 

 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
Vereadora - Autora 

 


